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PORTARIA Nº 1.078, DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Determina a suspensão preventiva do Servidor 

GUSTAVO VIGANO DE PINHO e dá outras 

providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais; 

 

Considerando o Ofício Interno/Memorando nº 29.972/2024 da Diretora Geral 
de Escolas Sra. Sandra Rodrigues de Carvalho Pereira, que versa sobre reiterada conduta do 
Servidor Público Sr. Gustavo Vigano de Pinho, no exercício de suas funções como professor 

PEBIN, junto à creche E.M. Maria de Lourdes S. Pimentel. 
 
Considerando ainda, a gravidade das infrações cometidas pelo servidor: 
  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DETERMINAR a SUSPENSÃO PREVENTIVA do servidor GUSTAVO VIGANO 

DE PINHO, portador do RG 30.422.648-8, CPF 267.396.478-95 lotado no cargo de Professor 

PEBIN, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com fundamento no art. 224, caput da Lei Municipal 

nº 1.221, de 24 de julho de 1974 – Estatuto de Funcionalismo Público Municipal. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, aos 21 de agosto de 2024. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

Prefeito Municipal 

 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES  

Secretário de Administração 
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